
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 
MÉDIO

10ª (DÉCIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 03 A 07 DE NOVEMBRO DE 2025

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 847/2025
APROVADO EM 05/11/2025
Prot.: 22.714.453-0, 22.714.500-5                                    
Data: 05/09/2024, 05/09/2024
Int.: Centro Estadual  de Educação Básica para Jovens e Adultos Araucária  – 

Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Araucária
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino para a 

oferta da Educação a Distância e de reconhecimento do curso do Ensino 
Médio,  como  Experimento  Pedagógico,  nas  modalidades  Educação  de 
Jovens e Adultos e a distância.

Rel.: Jacir José Venturi e Oscar Alves
Dec.:  Aprovado  o  voto  dos  relatores  por  unanimidade.  A  mantenedora  e  a 

instituição  de  ensino  citadas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das 
normas  e  prazos,  constantes  das  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013,  n.º 
10/2021  e  n.º  03/2025  em  especial,  à  manutenção  do  Certificado  de 
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes 
para os componentes curriculares de Física e Química;  c) implementar o 
Laboratório de Ciências, Física, Química e Biologia, em conformidade com a 
Resolução específica  da Secretaria  de Estado da Saúde,  n.º  107/2018 - 
Sesa/PR  e  como  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar, 
aprovados  pelos  Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de  08/11/2024  e  n.º 
36/2025,  de  09/05/2025  e  seus  anexos;  d)  providenciar  os  espaços 
específicos  da  biblioteca  e  da  quadra  poliesportiva;  e)  enviar  a  este 
Conselho,  conforme  o  solicitado  no  Voto  do  Parecer  CEE/CEMEP  n.º 
153/2023, de 18/07/2023, a Avaliação do Experimento Pedagógico, por meio 
de Relatório Circunstanciado, do curso do Ensino Médio EJA – a distância, 
180 dias  antes  do  término  do  prazo.  Recomenda-se  o  cumprimento  das 
Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a  Formação  Inicial  e  a  Formação 
Continuada  do  corpo  docente  e  equipe  de  suporte,  com  qualificação 
específica.
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02. PARECER CEE/CEMEP Nº 848/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 22.845.389-7 
Data: 02/10/2024
Int.: Escola de Ensino Médio Dom
Mun.: Erechim/RS
Ass.: Pedido de renovação de credenciamento de polo de apoio presencial, no 

município  de  Cascavel,  para  a  oferta  do  curso  do  Ensino  Médio,  nas 
modalidades Educação de Jovens e Adultos e a distância.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino sede devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021 e n.°11/2021 
e  n.º  03/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b) solicitar  a renovação  de 
credenciamento para o polo de apoio presencial, no município de Cascavel, 
quando do vencimento do ato regulatório da sede,  anexando seus novos 
atos de renovação de credenciamento/recredenciamento; c) adequar a PPC 
do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, a distância, 
conforme estabelecem as normas nacionais e estaduais vigentes.  Cabe ao 
NRE  de  Cascavel  acompanhar  a  execução  da  Proposta  Pedagógica 
Curricular em todos os aspectos legais e técnicos, conforme estabelecido no 
artigo 61 da Deliberação CEE/PR nº 11/2021, de 02/12/2021. A formação 
pedagógica  dos  coordenadores  do  curso  e  docentes/tutores  do  Polo  de 
Cascavel/PR deve ser ação permanente.

03. PARECER CEE/CEMEP Nº 849/2025
APROVADO EM 05/11/2025
Prot.: 22.281.863-0 
Data: 07/06/2024
Int.: Centro de Educação Profissional Machado de Assis – FAMA
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para oferta 

de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  em 
especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados.  Cabe  ao  Núcleo 
Regional  de Curitiba acompanhar o processo de cessação temporária do 
Centro  de  Educação  Profissional  FAMA PARANAENSE,  que  funciona  no 
mesmo  endereço  da  instituição  em  pauta,  conforme  Vida  Legal  do 
Estabelecimento  de  Ensino,  e  tem  como  encerramento  a  seguinte  data: 
01/04/2026.
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04. PARECER CEE/CEMEP Nº 850/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 22.891.409-6 
Data: 11/10/2024
Int.: Escola de Ensino Médio Dom
Mun.: Erechim/Rs
Ass.: Pedido de renovação de credenciamento de polo de apoio presencial, no 

município  de  Maringá,  para  a  oferta  do  curso  do  Ensino  Médio,  nas 
modalidades Educação de Jovens e Adultos e a distância.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino sede devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021 e n.°11/2021 
e  n.º  03/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b) 
solicitar a renovação de credenciamento para o polo de apoio presencial, no 
município de Cascavel, quando  do  vencimento  do  ato  regulatório  da 
sede,  anexando  seus  novos  atos  de  renovação  de credenciamento/ 
recredenciamento;  c)  adequar  a  PPC  do  Ensino  Médio,  na  modalidade 
Educação  de  Jovens  e  Adultos,  a  distância,  conforme  estabelecem  as 
normas  nacionais  e  estaduais  vigentes.  Cabe  ao  NRE  de  Maringá 
acompanhar a execução da Proposta Pedagógica Curricular em todos os 
aspectos  legais  e  técnicos,  conforme  estabelecido  no  artigo  61  da 
Deliberação CEE/PR nº 11/2021, de 02/12/2021. A formação pedagógica dos 
coordenadores do curso e docentes/tutores do Polo de Maringá/PR deve ser 
ação permanente. 
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05. PARECER CEE/CEMEP Nº 851/2025
APROVADO EM 05/11/2025
Prot.: 22.845.013-8 
Data: 02/10/2024
Int.: Escola de Ensino Médio Dom
Mun.: Erechim/Rs
Ass.: Pedido de renovação de credenciamento de polo de apoio presencial, no 

município de Francisco Beltrão, para a oferta do curso do Ensino Médio, nas 
modalidades Educação de Jovens e Adultos e a distância.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino sede devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021 e n.°11/2021 
e  n.º  03/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  solicitar  a renovação  de 
credenciamento para o polo de apoio presencial, no município de Francisco 
Beltrão, quando do vencimento do ato regulatório da sede,  anexando seus 
novos atos de renovação de credenciamento/recredenciamento; c) adequar 
a PPC do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, a 
distância, conforme estabelecem as normas nacionais e estaduais vigentes. 
Cabe ao NRE de  Francisco Beltrão acompanhar a execução da Proposta 
Pedagógica Curricular  em todos os aspectos legais e técnicos,  conforme 
estabelecido  no  artigo  61  da  Deliberação  CEE/PR  nº  11/2021,  de 
02/12/2021.  A  formação  pedagógica  dos  coordenadores  do  curso  e 
docentes/tutores  do  Polo  de  Francisco  Beltrão/PR  deve  ser  ação 
permanente.

06. PARECER CEE/CEMEP Nº 852/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.147.891-2 
Data: 11/06/2025
Int.: Colégio Estadual do Campo Rio do Couro – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Irati
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino citada, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial, à manutenção 
da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b) 
garantir a implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e 
Biologia,  em conformidade com a Resolução específica da Secretaria  de 
Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com o Termo de Acordo e Termo 
de Acordo Complementar, aprovados pelos Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, 
de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus anexos.
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07. PARECER CEE/CEMEP Nº 853/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 22.654.702-9 
Data: 23/08/2024
Int.: Colégio Estadual Professora Déa Alvarenga – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a 

oferta da Educação Básica.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial, à manutenção 
do  Certificado  de  Conformidade e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b) 
providenciar a adequação do espaço da Quadra Poliesportiva, garantindo 
sua plena funcionalidade; c) garantir a implementação dos Laboratórios de 
Ciências,  Física,  Química e Biologia,  em conformidade com a Resolução 
específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com 
o  Termo de  Acordo  e  Termo de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos 
Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de  08/11/2024  e  n.º  36/2025,  de 
09/05/2025 e seus anexos.

08. PARECER CEE/CEMEP Nº 854/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 23.797.612-6  
Data: 07/04/2025 
Int.: Colégio Estadual do Campo Chapadão  –  Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Laranjal
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a 

oferta da Educação Básica.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial, à manutenção 
do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b) 
garantir a implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e 
Biologia,  em conformidade com a Resolução específica da Secretaria  de 
Estado da Saúde,  n.º  107/2018 -  Sesa/PR e com o Termo de Acordo e 
Termo de Acordo Complementar,  aprovados pelos Pareceres CEE/CP n.º 
304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus anexos.
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09. PARECER CEE/CEMEP Nº 855/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.148.221-9 
Data: 11/06/2025
Int.: Colégio Estadual do Campo Contestado – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Lapa
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a 

oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial, à manutenção 
da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b) 
providenciar espaço específico para o Laboratório de Informática, garantindo 
sua plena funcionalidade; c) garantir a implementação dos Laboratórios de 
Ciências,  Física,  Química e Biologia,  em conformidade com a Resolução 
específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com 
o  Termo de  Acordo  e  Termo de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos 
Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de  08/11/2024  e  n.º  36/2025,  de 
09/05/2025 e seus anexos.

10. PARECER CEE/CEMEP Nº 856/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.172.437-9 
Data: 16/06/2025  
Int.: Colégio Estadual Olívio Belich  – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Porto Amazonas
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a 

oferta da Educação Básica.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial, à manutenção 
da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de 
Bombeiros,  atualizados;  b)  garantir  a implementação dos Laboratórios de 
Ciências,  Física,  Química e Biologia,  em conformidade com a Resolução 
específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com 
o  Termo de  Acordo  e  Termo de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos 
Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de  08/11/2024  e  n.º  36/2025,  de 
09/05/2025 e seus anexos.
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11. PARECER CEE/CEMEP Nº 857/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.176.659-4
Data: 17/06/2025  
Int.: Colégio Estadual Acquilino Massochin – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados.

12. PARECER CEE/CEMEP Nº 858/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.195.258-4 
Data: 23/06/2025
Int.: Colégio Estadual Professora Amélia Madalena Silveira Barreto Vaz – Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Castro
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados.

13. PARECER CEE/CEMEP Nº 859/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.197.012-4 
Data: 23/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Walfredo  Silveira  Corrêa  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Arapongas
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar  o cumprimento das normas e prazos,  
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados, e ao  
pleno atendimento às normas de acessibilidade.
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14. PARECER CEE/CEMEP Nº 860/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.207.318-5 
Data: 24/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Dr.  Gabriel  Carneiro  Martins   –  Ensino  Fundamental  e 

Médio 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a 

oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial, à manutenção 
do  Certificado  de  Conformidade e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b) 
garantir a implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e 
Biologia,  em conformidade com a Resolução específica da Secretaria  de 
Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com o Termo de Acordo e Termo 
de Acordo Complementar, aprovados pelos Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, 
de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus anexos.

15. PARECER CEE/CEMEP Nº 861/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.223.730-7   
Data: 27/06/2025  
Int.: Colégio Estadual Professora Ângela Sandri Teixeira – Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Almirante Tamandaré
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b) 
providenciar  adequação  do  espaço  físico  da  Quadra  Poliesportiva, 
garantindo sua plena funcionalidade.
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16. PARECER CEE/CEMEP Nº 862/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.224.666-7
Data: 27/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo Sítio  Boa  Ventura  –  Ensino  Fundamental  e 

Médio
Mun.: Boa Ventura de São Roque
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b) 
providenciar  espaço físico específico para o  Laboratório  de Informática e 
adequação da Quadra Poliesportiva, garantindo sua plena funcionalidade.

17. PARECER CEE/CEMEP Nº 863/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.273.963-9 
Data: 07/02/2025
Int.: Colégio Adventista – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros  e  da  Licença 
Sanitária,  atualizados.  Repreende-se  à  mantenedora  e  à  instituição  de 
ensino  citadas  de  que  devem observar  o  cumprimento  das  Deliberações 
deste Conselho, para não comprometer a regularidade de funcionamento de 
seus cursos e a vida escolar dos alunos, resguardando seus direitos.
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18. PARECER CEE/CEMEP Nº 864/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 23.741.447-0 
Data: 28/03/2025
Int.: Colégio Estadual Anibal Khury – Ensino Fundamental, Médio e Profissional.
Mun.: Iretama
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com  até  30%  de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
noturno. 

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos 
com especial atenção à manutenção do  Certificado de Conformidade e da 
Licença  Sanitária  atualizados;  b)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação 
CEE/PR  nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art.  66 da referida Deliberação.  Recomendamos à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

19. PARECER CEE/CEMEP Nº 865/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 23.894.011-7 
Data: 25/04/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Pedro Boaretto Neto
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com  até  30%  de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
noturno. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos 
com especial atenção à manutenção do Certificado de Conformidade e da 
Licença  Sanitária  atualizados;  b)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação 
CEE/PR  nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art.  66 da referida Deliberação.  Recomendamos à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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20. PARECER CEE/CEMEP Nº 866/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 22.428.157-9 
Data: 08/07/2024
Int.: Colégio Estadual Sapopema – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico Agrícola, integrado ao Ensino 

Médio,  presencial,  com  desenvolvimento  curricular  da  Pedagogia  da 
Alternância, como Experimento Pedagógico, ofertado pelo Colégio Estadual 
Sapopema _ EFMP, e na Casa Familiar Rural Padre Sasazaki, no município 
de Sapopema e Núcleo Regional de Educação de Telêmaco Borba, para fins 
de cessação voluntária e definitiva do referido curso.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados,  da  escola  sede  e  à  obtenção  dos  referidos 
documentos da Casa Familiar Rural Padre Sasazaki; b) providenciar docente 
com  habilitação  específica  para  o  componente  curricular  de  Filosofia;  c) 
apresentar  a este Conselho,  no prazo de sessenta (60)  dias,  o  Relatório 
Circunstanciado, verificado pelo NRE, da avaliação interna do experimento 
pedagógico do referido curso Técnico Agrícola, integrado ao Ensino Médio, 
com  desenvolvimento  curricular  da  Pedagogia  de  Alternância. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.
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21. PARECER CEE/CEMEP Nº 867/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 23.911.097-5 
Data: 29/04/2025
Int.: Colégio  de  Aplicação  Pedagógica  da  Universidade  Estadual  de  Londrina 

Professor José Aloísio Aragão – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de reconhecimento do  Curso Técnico em Programação de Jogos 

Digitais – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino 
Médio,  presencial,  com até 20% de atividades escolares não presenciais 
para  o  período  diurno  e  com  até  30%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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22. PARECER CEE/CEMEP Nº 868/2025
APROVADO EM 05/11/2025
Prot.: 23.937.946-0         
Data: 06/05/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Naira Fellini  - Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional 
Mun.: Medianeira
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do 
curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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23. PARECER CEE/CEMEP Nº 869/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.068.111-0 
Data: 28/05/2025
Int.: Colégio Estadual Santo Antônio – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Imbituva
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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24. PARECER CEE/CEMEP Nº 870/2025
APROVADO EM 05/11/2025
Prot.: 24.068.523-0 
Data: 28/05/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Ponta Grossa 
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) atualizar o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica da coordenação e  dos docentes  do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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25. PARECER CEE/CEMEP Nº 871/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 24.145.048-1 
Data: 11/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Padre  Arnaldo  Jansen  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócio, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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26. PARECER CEE/CEMEP Nº 872/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 22.273.910-1 
Data: 06/06/2024
Int.: Colégio Estadual Rui Barbosa – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Japurá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com  até  20%  das  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
diurno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o 
componente  curricular  de  Filosofia;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  e)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do 
curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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27. PARECER CEE/CEMEP Nº 873/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 22.618.066-4 
Data:  16/08/2024
Int.: Colégio  Estadual  Rui  Barbosa  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e 

Profissional
Mun.: Arapoti
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com  até  20%  das  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos 
docentes  do  curso  que  não  possuem  licenciatura,  seja  ação  a  ser 
implementada. 
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28. PARECER CEE/CEMEP Nº 874/2025
APROVADO EM 05/11/2025
Prot.: 22.382.954-6 
Data: 28/06/2024
Int.: Colégio Estadual Professor Algacyr Munhoz Maeder – Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com  até  20%  das  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o 
componente  curricular  de  Noções  de  Direito;  c)  adequar  seus  cursos  às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los  ao  Regimento  Escolar;  e)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do 
Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino  Médio  do  Paraná e  a 
Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação  do  curso  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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29. PARECER CEE/CEMEP Nº 875/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 23.819.066-5  
Data: 10/04/2025
Int.: Colégio Estadual Unidade Polo - Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los  ao  Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do 
Ensino Médio ao Referencial  Curricular  do Ensino Médio do Paraná e a 
Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação  do  curso  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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30. PARECER CEE/CEMEP Nº 876/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 23.709.207-4
Data: 24/03/2025
Int.: Colégio Estadual Eron Domingues - Ensino Fundamental, Médio, Normal e 

Profissional 
Mun.: Marechal Cândido Rondon
Ass.: Pedido  de  reconhecimento,  de  forma excepcional,  do  Curso  Técnico  em 

Administração - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino 
Médio,  presencial,  com até 20% de atividades escolares não presenciais 
para  o  período  diurno  e  com  até  30%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do 
curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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31. PARECER CEE/CEMEP Nº 877/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 22.377.636-1 
Data: 27/06/2024
Int.: Colégio Estadual Cívico – Militar Shirley Catarina Tamalu Machado - Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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32. PARECER CEE/CEMEP Nº 878/2025
APROVADO EM 05/11/2025
Prot.: 22.185.698-8 
Data: 17/04/2024
Int.: Colégio Estadual João Gueno - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Colombo
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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33. PARECER CEE/CEMEP Nº 879/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 23.855.342-3 
Data: 16/04/2025
Int.: Colégio  Estadual  Jardim  Consolata  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno e com até 30% de atividades escolares 
não presenciais para o período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o 
componente  curricular  de  Biologia;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  e)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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34. PARECER CEE/CEMEP Nº 880/2025
APROVADO EM 05/11/2025
Prot.: 23.229.371-3 
Data: 16/12/2024
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Pedro Boaretto Neto
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, subsequente ao 
Ensino  Médio  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer 
CEE/CEMEP n.º 699/2023, de 07/11/2023.

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, em 
especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença 
Sanitária, atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente.  Recomendamos à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

35. PARECER CEE/CEMEP Nº 881/2025
APROVADO EM 05/11/2025
Prot.: 21.927.276-6  
Data: 26/03/2024
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Jardim Alegre - Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Conformidade, atualizados; b) providenciar docentes habilitados para os 
componentes  curriculares  de  Análise  e  Projeto  de  Sistemas,  Ciência  de 
Dados, Banco de Dados e Computação Gráfica; c) adequar seus cursos às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los  ao  Regimento  Escolar;  e)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do 
Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino  Médio  do  Paraná e  a 
Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura seja 
ação a ser implementada com brevidade.
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36. PARECER CEE/CEMEP Nº 882/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 22.217.332-9  
Data: 24/05/2024
Int.: Colégio Estadual  Professor Nilo Brandão -  Ensino Fundamental,  Médio e 

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura seja ação a ser implementada com brevidade.
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37. PARECER CEE/CEMEP Nº 883/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 22.515.835-5  
Data: 26/07/2024
Int.: Colégio Estadual João Afonso de Camargo – Ensino Fundamental, Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Mandirituba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno. 

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los  ao  Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do 
Ensino Médio ao Referencial  Curricular  do Ensino Médio do Paraná e à 
Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura seja 
ação a ser implementada com brevidade.
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38. PARECER CEE/CEMEP Nº 884/2025
APROVADO EM 05/11/2025

 Prot.: 22.321.215-8 
Data: 17/06/2024
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Cianorte
Mun.: Cianorte
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno. 

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los  ao  Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do 
Ensino Médio ao Referencial  Curricular  do Ensino Médio do Paraná e à 
Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura seja 
ação a ser implementada com brevidade.
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39. PARECER CEE/CEMEP Nº 885/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 22.362.952-0 
Data: 25/06/2024
Int.: Colégio  Estadual  Theodoro  de  Bona  –  Ensino  Fundamental,  Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Almirante Tamandaré
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno. 

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura seja ação a ser implementada com brevidade.

29



40. PARECER CEE/CEMEP Nº 886/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 24.011.433-0 
Data: 19/05/2025
Int.: Colégio Estadual Regente Feijó – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Planejamento e Controle 

da Produção – Eixo Tecnológico: Produção Industrial, integrado ao Ensino 
Médio, presencial, com até 20% das atividades escolares não presenciais 
para  o  período  diurno  e  com  até  30%  de  atividades  escolares  não 
presenciais no período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação e  dos  docentes  do  curso  que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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41. PARECER CEE/CEMEP Nº 887/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 24.011.642-1
Data: 19/05/2025
Int.: Colégio Estadual Regente Feijó - Ensino Médio e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Marketing  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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42. PARECER CEE/CEMEP Nº 888/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.724.478-8  
Data: 26/03/2025
Int.: Colégio Estadual Francisco Carneiro Martins – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Marketing  –  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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43. PARECER CEE/CEMEP Nº 889/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 24.072.053-1 
Data: 29/05/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Carlos  Drummond  de  Andrade  -  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Hospedagem  –  Eixo 

Tecnológico:  Turismo,  Hospitalidade e  Lazer,  integrado ao Ensino Médio, 
presencial,  com até 20% de atividades escolares não presenciais para o 
período diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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44. PARECER CEE/CEMEP Nº 890/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 21.731.975-7  
Data: 16/02/2024
Int.: Colégio Estadual Princesa Isabel – Ensino Fundamental, Médio, Normal e 

Profissional
Mun.: Cerro Azul
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Conformidade, atualizados; b) indicar profissional para a coordenação do 
curso, com habilitação específica na área correspondente;  c)  providenciar 
docente habilitado para o componente curricular de Informática Básica; d) 
adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de 
Cursos Técnicos (CNCT), vigente; e) atualizar o Projeto Político Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar; f)  adequar ou 
elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio 
do Paraná e à Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do 
ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.
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45. PARECER CEE/CEMEP Nº 891/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 22.335.594-3  
Data: 19/06/2024
Int.: Colégio  Estadual  Prefeito  João  Maria  de  Barros  –  Ensino  Fundamental, 

Médio, Normal e Profissional
Mun.: Campina Grande do Sul
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  a  implementação  dos  Laboratórios  de 
Ciências,  Física,  Química e Biologia,  em conformidade com a Resolução 
específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com 
o  Termo de  Acordo  e  Termo de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos 
Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de  08/11/2024  e  n.º  36/2025,  de 
09/05/2025 e seus anexos;  c)  indicar  profissional  para a coordenação do 
curso, com habilitação específica na área correspondente; d) adequar seus 
cursos às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 
(CNCT), vigente; e) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a 
Proposta Pedagógica Curricular do Curso, atendendo a legislação específica 
e  incorporá-los  ao Regimento  Escolar;  f)  adequar  ou elaborar  a  PPC do 
Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino  Médio  do  Paraná e  à 
Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.
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46. PARECER CEE/CEMEP Nº 892/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 22.537.454-6  
Data: 31/07/2024
Int.: Colégio Estadual do Campo Colônia Malhada – Ensino Fundamental, Médio 

e Profissional
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Licenciamento  do Corpo de Bombeiros,  atualizados;  b)  adequar  seus 
cursos às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 
(CNCT), vigente; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a 
Proposta Pedagógica Curricular do Curso, atendendo a legislação específica 
e incorporá-los ao Regimento Escolar;  d)  adequar ou elaborar a PPC do 
Ensino Médio ao Referencial  Curricular  do Ensino Médio do Paraná e à 
Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.
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47. PARECER CEE/CEMEP Nº 893/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 22.424.309-0 
Data: 05/07/2024
Int.: Colégio  Estadual  Victor  Bussmann  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Campo do Tenente
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes curriculares de Produção, Serviços e Turismo Rural, de Gestão 
em Agricultura e de Legislação Agrária e Ambiental; c) adequar seus cursos 
às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los  ao  Regimento  Escolar;  e)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do 
Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino  Médio  do  Paraná e  à 
Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.
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48. PARECER CEE/CEMEP Nº 894/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.888.275-3  
Data: 25/04/2025
Int.: Colégio Estadual Antônio de Castro Alves – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Capitão Leônidas Marques
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los  ao  Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do 
Ensino Médio ao Referencial  Curricular  do Ensino Médio do Paraná e a 
Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada. 
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49. PARECER CEE/CEMEP Nº 895/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.082.396-9 
Data: 30/05/2025
Int.: Colégio Estadual Arthur da Costa e Silva – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Ivaí
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Conformidade, atualizados; b) providenciar docentes habilitados para os 
componentes curriculares de Arte, Marketing e Mercado Agrícola; c) adequar 
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos 
Técnicos  (CNCT),  vigente;  d)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar;  e) adequar ou 
elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio 
do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do 
ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada. 
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50. PARECER CEE/CEMEP Nº 896/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.229.019-4 
Data: 27/06/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico Militar Amancio Moro – Ensino Fundamental, Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: Corbelia
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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51. PARECER CEE/CEMEP Nº 897/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.226.347-2 
Data: 27/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  de  Campo  Mourão  –  Ensino  Fundamental,  Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
n.º  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do 
curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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52. PARECER CEE/CEMEP Nº 898/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.986.675-1  
Data: 14/05/2025
Int.: Colégio  Estadual  Ana  Vanda  Bassara  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do 
curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

53. PARECER CEE/CEMEP Nº 899/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.244.231-8
Data: 01/07/2025
Int.: Colégio Estadual São Cristóvão – Ensino Fundamental, Médio, Profissional 

e Normal.
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Biotecnologia  –  Eixo 

Tecnológico: Produção Industrial, subsequente ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas e 
prazos,  constantes nas Deliberações CEE/PR n.º  03/2013 e n.º  03/2022, 
para  o  adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com 
especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da 
Licença  Sanitária  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente.
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54. PARECER CEE/CEMEP Nº 900/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 23.967.325-2 
Data: 12/05/2025 
Int.: Colégio Estadual Joaquim de Oliveira Franco - Ensino Fundamental, Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: Mandirituba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de  Docentes  da 

Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade 
Normal,  em  Nível  Médio,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  10/1999,  n.º  03/2013  e  n.º 
03/2025, em especial,  à manutenção do Certificado de Conformidade e a 
Licença Sanitária, atualizados.

55. PARECER CEE/CEMEP Nº 901/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 22.799.747-8 
Data: 23/09/2024
Int.: Centro de Educação Profissional Futura
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedidos  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 

Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou 
concomitante ao Ensino Médio, presencial e de alteração do Plano de Curso 
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 94/2023, de 21/03/2023.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de 
Bombeiros  e da  Licença  Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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56. PARECER CEE/CEMEP Nº 902/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 23.870.063-9 
Data: 22/04/2025
Int.: Centro de Educação Profissional Inova
Mun.: Palmas
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem 

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de 
Bombeiros  e da  Licença  Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

57. PARECER CEE/CEMEP Nº 903/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.992.403-4 
Data: 15/05/2025
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Izidoro  Luiz  Cerávolo  –  Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Apucarana
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem 

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial  e  adequação  do  perfil  profissional  de  conclusão  do  curso  ao 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos – CNCT.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013 e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de 
Bombeiros e da  Licença  Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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58. PARECER CEE/CEMEP Nº 904/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.897.691-0 
Data: 28/04/2025
Int.: Colégio Estadual Antonio Garcez Novaes – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Arapongas
Ass.: Pedidos  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino 
Médio, presencial e de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP n.º 24/2021, de 23/02/2021.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade e da  Licença 
Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.

59. PARECER CEE/CEMEP Nº 905/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.002.936-7 
Data: 16/05/2025
Int.: Colégio  Estadual  Albino  Feijó  Sanches  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedidos  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino 
Médio, presencial e de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP n.º 84/2021, de 16/03/2021.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013 e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade e da  Licença 
Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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60. PARECER CEE/CEMEP Nº 906/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 22.821.227-0 
Data: 27/09/2024
Int.: Centro de Educação Profissional Futura
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedidos  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 

Massoterapia  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou 
concomitante ao Ensino Médio, presencial e de alteração do Plano de Curso 
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 94/2021, de 16/03/2021.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de 
Bombeiros  e da  Licença  Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

61. PARECER CEE/CEMEP Nº 907/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 22.587.496-4 
Data: 09/08/2024
Int.: Colégio Estadual do Paraná – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedidos  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Saúde 

Bucal – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, 
presencial  e  de  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer 
CEE/CEMEP n.º 20/2023, de 07/02/2023.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e da  Licença 
Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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62. PARECER CEE/CEMEP Nº 908/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 21.048.584-8  
Data: 18/09/2023
Int.: Colégio Estadual Deputado Arnaldo Faivro Busato – Ensino Fundamental, 

Médio, Normal e Profissional
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 

Administração  -  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao 
Ensino Médio,  presencial,  para fins de cessação voluntária,  simultânea e 
definitiva da oferta do referido curso.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  em 
especial  atenção à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de 
Conformidade, atualizados.

63. PARECER CEE/CEMEP Nº 909/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.766.745-0 
Data: 01/04/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola da Lapa
Mun.: Lapa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária 

-  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas:  a)  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em 
especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes  curriculares  de  Língua  Inglesa,  de  Gestão  Rural  e  de 
Sustentabilidade Aplicada à Agropecuária; c) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  a  Deliberação  CEE/PR  nº  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da  referida  Deliberação;  e)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos 
à mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

  

47



64. PARECER CEE/CEMEP Nº 910/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.004.999-6 
Data: 16/05/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Pedro Boaretto Neto
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Edificações - 

Eixo Tecnológico: Infraestrutura, subsequente ao Ensino Médio e adequação 
do seu Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 417/2022, 
de 16/08/2022, quanto ao Perfil Profissional de Conclusão de Curso.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas 
futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do 
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar 
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos 
Técnicos (CNCT), vigente.

65. PARECER CEE/CEMEP Nº 911/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 24.017.541-0 
Data: 20/05/2024
Int.: Colégio  Estadual  de  Campo  Mourão  –  Ensino  Fundamental,  Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
em  Nível  Médio,  na  modalidade  Normal,  com  até  20%  de  atividades 
escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013 e n.º 03/2025 
e nas futuras solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do 
Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados.
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66. PARECER CEE/CEMEP Nº 912/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 22.362.114-7
Data: 25/06/2024
Int.: Colégio  Estadual  Prefeito  João  Maria  de  Barros  –  Ensino  Fundamental, 

Médio, Normal e Profissional 
Mun.: Campina Grande do Sul 
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
em  Nível  Médio,  na  modalidade  Normal,  com  até  20%  de  atividades 
escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013 e n.º 03/2025, 
em especial,  à  manutenção do Certificado de Conformidade e  a  Licença 
Sanitária, atualizados.

67. PARECER CEE/CEMEP Nº 913/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 22.199.980-0 
Data: 21/05/2024
Int.: Colégio Estadual Marechal Castelo Branco - Ensino Fundamental,  Médio, 

Normal e Profissional 
Mun.: Primeiro de Maio 
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
em  Nível  Médio,  na  modalidade  Normal,  com  até  20%  de  atividades 
escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  10/1999,  n.º  03/2013  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade e a 
Licença Sanitária, atualizados.
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68. PARECER CEE/CEMEP Nº 914/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.565.991-3 
Data: 25/02/2025
Int.: Colégio Estadual Vital Brasil – Ensino Fundamental, Médio e Normal
Mun.: Vera Cruz do Oeste
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
em  Nível  Médio,  na  modalidade  Normal,  com  até  20%  de  atividades 
escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013 e n.º 
03/2025,  com  especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de 
Conformidade  e  a  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  atualizar  o  Projeto 
Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do 
Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e  incorporá-los  ao  Regimento 
Escolar;  c)  providenciar  docentes  habilitados  para  os  componentes 
curriculares de Sociologia e de Física;  d)  adequar ou elaborar a PPC do 
Ensino Médio ao Referencial  Curricular  do Ensino Médio do Paraná e a 
Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação.

69. PARECER CEE/CEMEP Nº 915/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 23.536.663-0  
Data: 19/02/2025
Int.: Colégio Estadual Regente Feijó – Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de autorização para funcionamento do Curso Técnico em Logística – 

Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Christiane Kaminski 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas devem: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar.
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70. PARECER CEE/CEMEP Nº 916/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.425.063-7 
Data: 04/08/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola Manoel Ribas
Mun.: Manoel Ribas
Ass.: Pedido de Avaliação do Experimento Pedagógico do Curso Técnico Agrícola, 

com oferta integrada ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

71. PARECER CEE/CEMEP Nº 917/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.194.968-0 
Data: 23/06/2025
Int.: Colégio Estadual Barão do Cerro Azul – Ensino Fundamental, Médio, Normal 

e Profissional
Mun.: Cruz Machado
Ass.: Pedido de Avaliação do Experimento Pedagógico do Curso Técnico Agrícola, 

integrado ao Ensino Médio, presencial, com desenvolvimento curricular da 
Pedagogia  da  Alternância,  ofertado  na  Casa  Familiar  Rural  de  Cruz 
Machado.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

72. PARECER CEE/CEMEP Nº 918/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 24.447.209-5 
Data: 07/08/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professora Maria Lydia Cescatto 

Bomtempo
Mun.: Assaí
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 62/2025, de 13/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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73. PARECER CEE/CEMEP Nº 919/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.461.506-6 
Data: 11/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Avelino  Antonio  Vieira  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 56/2025, de 11/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

74. PARECER CEE/CEMEP Nº 920/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 22.695.739-1         
Data: 02/09/2024            
Int.: Colégio  Estadual  João  Theotônio  Netto  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Normal 
Mun.: Moreira Sales
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio, na modalidade de 

Educação de Jovens e Adultos, presencial, como Experimento Pedagógico.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas e 
prazos, constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021, n.º 
03/2022  e  n.º  03/2025  em  especial  à  manutenção  do  Certificado  de 
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar ou elaborar a 
PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná 
e à Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo 
de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação; c) garantir 
docentes habilitados para os componentes curriculares de atuação de Arte, 
Filosofia,  Matemática  e  Química.  A Secretaria  de  Estado  da  Educação 
deverá enviar no prazo de 60 dias, a Avaliação do Experimento Pedagógico, 
do curso do Ensino Médio EJA -  presencial,  realizada pela instituição de 
ensino,  verificada  pelo  NRE  e  apresentada,  por  meio  de  Relatório 
Circunstanciado,  para  análise  e  parecer  final  deste  CEE/PR,  conforme 
disposto no Art. 42 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.  Recomenda-se o 
cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial e 
a  Formação  Continuada  do  corpo  docente  e  equipe  de  suporte,  com 
qualificação específica.
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75. PARECER CEE/CEMEP Nº 921/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 22.154.317-3 
Data: 10/05/2024 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Doutor Fernando de Barros Pinto – Ensino 

Fundamental e Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização das 

atividades escolares praticadas, antes da publicação do ato de autorização 
para a regularização da vida escolar dos estudantes.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  a PPC do 
Ensino Médio ao Referencial  Curricular  do Ensino Médio do Paraná e à 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação; c) implementar 
os Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, em conformidade 
com  a  Resolução  específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  n.º 
107/2018  -  Sesa/PR  e  com  o  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo 
Complementar,  aprovados  pelos  Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de 
08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus anexos.
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76. PARECER CEE/CEMEP Nº 922/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 22.085.349-7 
Data: 26/04/2024
Int.: Centro  Estadual  de  Educação  Básica  para  Jovens  e  Adultos  Candói  – 

Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Candói
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio, como Experimento 

Pedagógico, nas modalidades Educação de Jovens e Adultos e a Distância.
Rel.: Christiane Kaminiski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021 e 03/2025, 
em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença 
Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  coordenador  para  o  referido  curso, 
conforme  estabelece  a  Deliberação  CEE/PR  n.º  11/2021;  c)  promover  a 
formação de cursos em EaD de no mínimo 180 horas dos docentes/tutores 
da  referida  instituição  de  ensino,  conforme  estabelece  a  Deliberação 
CEE/PR  n.º  11/2021;  d)  providenciar  a  adequação  do  espaço  físico 
específico para a quadra poliesportiva; e) enviar a este Conselho, conforme 
o solicitado no Voto do Parecer CEE/CEMEP n.º 153/2023, de 18/07/2023, a 
Avaliação  do  Experimento  Pedagógico,  por  meio  de  Relatório 
Circunstanciado, do curso do Ensino Médio EJA – a distância, 180 dias antes 
do  término  do  prazo.  Recomenda-se  o  cumprimento  das  Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial e a Formação Continuada do 
corpo docente e equipe de suporte, com qualificação específica.
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77. PARECER CEE/CEMEP Nº 923/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 22.633.165-4
Data: 20/08/2024 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Ulysses Guimarães – Ensino Fundamental e 

Médio
Mun.: Ibiporã
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização das 

atividades escolares praticadas, antes da publicação do ato de autorização 
para a regularização da vida escolar dos estudantes.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas 
futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do 
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar 
a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino  Médio  do 
Paraná e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do 
ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação. 
Repreende-se  à  mantenedora  e  à  instituição  de  ensino  citadas  de  que 
devem observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho, para não 
comprometer  a  regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida 
escolar dos alunos, resguardando seus direitos.

78. PARECER CEE/CEMEP Nº 924/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.483.390-1 
Data: 11/02/2025
Int.: Colégio UP – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Goioerê
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; 
b) garantir espaço físico e adequação para o Laboratório de Informática; c) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  à  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da referida Deliberação.
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79. PARECER CEE/CEMEP Nº 925/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.658.639-1 
Data: 14/03/2025
Int.: Colégio  Estadual  Coronel  Misael  Ferreira  Araújo  –  Ensino  Fundamental, 

Médio, Normal e Profissional
Mun.: Mangueirinha
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  da  Licença 
Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  ou 
elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio 
do Paraná e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final 
do  ano  letivo  de  2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida 
Deliberação.

80. PARECER CEE/CEMEP Nº 926/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.120.240-2 
Data: 06/06/2025
Int.: Colégio Estadual Deputado Aníbal Khury – Ensino Fundamental,  Médio e 

Profissional 
Mun.: Guaratuba
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas 
futuras solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção da Licença 
Sanitária  e  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros, 
atualizados; b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art.  
66 da referida Deliberação; c) garantir docente habilitado para o componente 
curricular de Sociologia.
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81. PARECER CEE/CEMEP Nº 927/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.802.014-0 
Data: 08/04/2025
Int.: Colégio Sesi Internacional Foz do Iguaçu - Ensino Médio 
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes habilitados para os 
componentes curriculares de Filosofia e Sociologia; c) adequar ou elaborar a 
PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná 
e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo 
de  2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  A 
mantenedora e a instituição de ensino deverão observar o cumprimento das 
Deliberações  deste  Conselho,  para  não  comprometer  a  regularidade  de 
funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos estudantes.

82. PARECER CEE/CEMEP Nº 928/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 24.211.696-8 
Data: 25/06/2025
Int.: Colégio Estadual Francisco Pires Machado – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional 
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2025,  em 
especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade;  b)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação.
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83. PARECER CEE/CEMEP Nº 929/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.318.040-6 
Data: 14/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Professor  Becker  e  Silva  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade;  b) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  a  Deliberação  CEE/PR  nº  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da referida Deliberação;  c) garantir docente habilitado para o componente 
curricular de Química.

84. PARECER CEE/CEMEP Nº 930/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.153.011-6 
Data: 12/06/2025
Int.: Colégio Estadual Augustinho Donin – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade;  b) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  a  Deliberação  CEE/PR  nº  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da referida Deliberação.
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85. PARECER CEE/CEMEP Nº 931/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 22.545.233-4 
Data: 01/08/2024
Int.: Colégio Estadual Cultura Universal – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Farol
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade;  b) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  a  Deliberação  CEE/PR  nº  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da  referida  Deliberação;  c)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes curriculares de Filosofia, de Química e de Sociologia.

86. PARECER CEE/CEMEP Nº 932/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.978.757-6 
Data: 13/05/2025
Int.: Colégio  Estadual  Elza  Scherner  Moro  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: São José dos Pinhais 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2025,  em 
especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade;  b)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação.
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87. PARECER CEE/CEMEP Nº 933/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 23.997.986-6 
Data: 16/05/2025
Int.: Colégio Estadual Jardim Interlagos – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade;  b) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  a  Deliberação  CEE/PR  nº  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da  referida  Deliberação;  c)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes curriculares de Física e de Sociologia.

88. PARECER CEE/CEMEP Nº 934/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 22.275.333-3 
Data: 06/06/2024
Int.: Colégio Bom Jesus Nossa Senhora do Rosário – Educação Infantil, Ensino 

Fundamental e Médio 
Mun.: Paranaguá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2025,  em 
especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade e ao espaço adequado para o Laboratório de Informática; b) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  a  Deliberação  CEE/PR  nº  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da referida Deliberação.
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89. PARECER CEE/CEMEP Nº 935/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 22.073.740-3 
Data: 24/04/2024
Int.: Colégio Estadual João Bettega – Ensino Fundamental, Médio, Profissional e 

Normal 
Mun.: Curitiba 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2025,  em 
especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade;  b)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação.

90. PARECER CEE/CEMEP Nº 936/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 23.875.263-9 
Data: 23/04/2025
Int.: Colégio Estadual Instituto Londrinense de Educação de Surdos – Educação 

Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Londrina 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade;  b) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  a  Deliberação  CEE/PR  nº  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da  referida  Deliberação;  c)  garantir  docentes  habilitados  para  os 
componentes curriculares de atuação de Filosofia e Sociologia.
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91. PARECER CEE/CEMEP Nº 937/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.:  23.991.412-8 
Data: 15/05/2025
Int.: Colégio Estadual João Rysicz – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Marquinho
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade;  b) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  a  Deliberação  CEE/PR  nº  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da referida Deliberação;

92. PARECER CEE/CEMEP Nº 938/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 24.151.274-6 
Data: 12/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo  Nossa  Senhora  das  Graças  –  Ensino 

Fundamental e Médio
Mun.: Itaperuçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade;  b) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  a  Deliberação  CEE/PR  nº  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da  referida  Deliberação;  c)  garantir  docentes  habilitados  para  os 
componentes curriculares de atuação de Física, de Química e de Sociologia.
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93. PARECER CEE/CEMEP Nº 939/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 22.627.695-5
Data: 19/08/2024
Int.: Colégio Estadual Professor Elzeário Pitz – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Araucária
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Planejamento  e  Controle  da  Produção  –  Eixo  Tecnológico:  Produção 
Industrial, integrado ao Ensino Médio, presencial, com até 30% de atividades 
escolares  não  presenciais  para  o  período  noturno,  somente  para  a 
implementação da 1ª série do referido curso, no ano letivo de 2025.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado daA Secretaria de Estado da  

EducaEducação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 60 dias após o 
início da oferta do curso, a relação da coordenação do curso e do corpo 
docente, habilitados nos componentes curriculares de atuação, conforme a 
Proposta Pedagógica Curricular do curso e em consonância com o artigo 38, 
inciso X, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição 
de ensino citadas deverão: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e de seus 
cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e 
tecnológica,  com  especial  atenção  à  Biblioteca  com  acervo  bibliográfico 
específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de 
Conformidade  e  à  Licença  Sanitária,  atualizados;  c)  implementar  os 
Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, em conformidade com 
a Resolução específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - 
Sesa/PR  e  com o  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar, 
aprovados  pelos  Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de  08/11/2024  e  n.º 
36/2025,  de  09/05/2025  e  seus  anexos;  d)  assegurar  coordenador  e 
docentes  com  habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de 
atuação;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e 
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  -  Sistec,  do  referido 
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a 
legislação  específica  vigente;  g)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do  Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação 
CEE/PR n.º  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  A Secretaria  de 
Estado da Educação deverá, conforme o compromisso assumido no Ofício 
n.º  317/2024  –  DNE/DPGE/Seed,  de  06/11/2024,  quanto  à  reformulação 
curricular dos cursos técnicos integrados ao Ensino Médio, encaminhar as 
referidas  adequações  das  Matrizes  Curriculares  para  as  2ª  e  3ª  séries, 
atendendo as normas nacionais e estaduais. 
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94. PARECER CEE/CEMEP Nº 940/2025
APROVADO EM 06/11/2025
Prot.: 22.628.826-0
Data: 19/08/2024
Int.: Colégio Estadual Professor Elzeário Pitz – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Araucária
Ass.: Pedido  de  Autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino 
Médio,  presencial,  com até 30% de atividades escolares não presenciais 
para  o  período  noturno,  somente  para  a  implementação  da  1ª  série  do 
referido curso, no ano letivo de 2025.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado daA Secretaria de Estado da  

EducaEducação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 60 dias após o 
início da oferta do curso, a relação da coordenação do curso e do corpo 
docente, habilitados nos componentes curriculares de atuação, conforme a 
Proposta Pedagógica Curricular do curso e em consonância com o artigo 38, 
inciso X, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição 
de ensino citadas deverão: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e de seus 
cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e 
tecnológica,  com  especial  atenção  à  Biblioteca  com  acervo  bibliográfico 
específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de 
Conformidade  e  à  Licença  Sanitária,  atualizados;  c)  implementar  os 
Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, em conformidade com 
a Resolução específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - 
Sesa/PR e  com o  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar, 
aprovados  pelos  Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de  08/11/2024  e  n.º 
36/2025,  de  09/05/2025  e  seus  anexos;  d)  assegurar  docentes  e 
coordenador  com  habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de 
atuação;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e 
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  -  Sistec,  do  referido 
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a 
legislação  específica  vigente;  g)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do  Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação 
CEE/PR n.º  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  A Secretaria  de 
Estado da Educação deverá, conforme o compromisso assumido no Ofício 
n.º  317/2024  –  DNE/DPGE/Seed,  de  06/11/2024,  quanto  à  reformulação 
curricular dos cursos técnicos integrados ao Ensino Médio, encaminhar as 
referidas  adequações  das  Matrizes  Curriculares  para  as  2ª  e  3ª  séries, 
atendendo as normas nacionais e estaduais. 
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95. PARECER CEE/CEMEP Nº 941/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.223.837-0  
Data: 27/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Barão  do  Cerro  Azul –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Ivaiporã 
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Gastronomia –  Eixo 

Tecnológico:  Turismo,  Hospitalidade e  Lazer,  integrado ao Ensino Médio, 
presencial em Tempo Integral, para fins de cessação  da oferta do referido 
curso.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025,  em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da 
Licença Sanitária, atualizados.

96. PARECER CEE/CEMEP Nº 942/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 22.368.635-4 
Data: 25/06/2024
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Edimar  Wright  -  Ensino Fundamental,  Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: Almirante Tamandaré
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituiAprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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97. PARECER CEE/CEMEP Nº 943/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.875.489-5 
Data: 23/04/2025
Int.: Colégio Regina Mundi – Educação Infantil,  Ensino Fundamental,  Médio e 

Profissional
Mun.: Dois Vizinhos
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Cooperativismo  -  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituiA mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos 
docentes  do  curso  que  não  possuem  licenciatura,  seja  ação  a  ser 
implementada. 

98. PARECER CEE/CEMEP Nº 944/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.148.542-0 
Data: 11/06/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professora Maria Lydia Cescatto 

Bom Tempo
Mun.: Assai
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso Técnico em Enfermagem subsequente.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituiçãoA mantenedora e a instituição  

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos,de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos,   
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013 e  n.º  03/2022,  para  oconstantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013 e  n.º  03/2022,  para  o  
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especialadequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial  
atenção  à  manutenção  do  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licençada  Licença  
Sanitária  atualizados.  Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formaçãoRecomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuempedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem  
licenciatura, seja ação a ser implementada.licenciatura, seja ação a ser implementada.
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99. PARECER CEE/CEMEP Nº 945/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 21.292.915-8 
Data: 08/11/2023
Int.: Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos Professora Alci 

Assunta Ceresoli Steuernagel – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Capitão Leônidas Marques
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio, na modalidade de 

Educação de Jovens e Adultos, presencial, como Experimento Pedagógico.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituiçãoA mantenedora e a instituição  

de  ensino  referidas  deverão:  de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021, n.º 
03/2022  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do  Certificado  de 
Conformidade,  da  Licença  Sanitária,  atualizados  e  ao  atendimento  às 
normas de acessibilidade; b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação; c) implementar os Laboratórios 
de Ciências, Física, Química e Biologia, em conformidade com a Resolução 
específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com 
o Termo de Acordo e Termo de Acordo Complementar,  aprovados pelos 
Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de  08/11/2024  e  n.º  36/2025,  de 
09/05/2025  e  seus  anexos;  d) providenciar  docente  com  habilitação 
específica para o componente curricular  de  Filosofia,  de Sociologia,  e  de 
Química. A Secretaria de Estado da Educação deverá enviar no prazo de 60 
dias,  a Avaliação do Experimento Pedagógico,  do curso do Ensino Médio 
EJA - presencial, realizada pela instituição de ensino, verificada pelo NRE e 
apresentada, por meio de Relatório Circunstanciado, para análise e parecer 
final deste CEE/PR, conforme disposto no Art. 42 da Deliberação CEE/PR n.º 
03/2013.  Recomenda-se  o  cumprimento  das  Diretrizes  Curriculares 
Nacionais  para  a  Formação  Inicial  e  a  Formação  Continuada  do  corpo 
docente e equipe de suporte, com qualificação específica.
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100. PARECER CEE/CEMEP Nº 946/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 24.747.247-9 
Data: 30/09/2025
Int.: Escola Astortec
Mun.: Astorga
Ass.: Pedidos  de  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  da 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na modalidade a distância e 
de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Administração – 
Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente e/ou concomitante ao 
Ensino Médio, na modalidade a distância.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituiçãoAprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição  

de  ensino  deverão:  de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 11/2021 e n.º 03/2022, 
com especial  atenção à  manutenção do Certificado de Licenciamento  do 
Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária atualizados;  b) providenciar  o 
Coordenador  do  Curso  e  de  Estágio  Supervisionado  não  obrigatório e 
docentes  com  habilitação  específica  para  a  área  de  atuação  e  para  os 
componentes curriculares de “A importância  do Direito  do Consumidor”  e 
“Comunicação  Organizacional  I”.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. A instituição de ensino 
deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências  quanto  ao  registro  on-line  no 
SISTEC - Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos  didáticosb)  incorporar  os  procedimentos  didáticos  
pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar. pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar. 
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101. PARECER CEE/CEMEP Nº 947/2025
APROVADO EM 06/11/2025

 Prot.: 23.697.611-4 
Data: 20/03/2025
Int.: Colégio Estadual Sagrada Família – Ensino Fundamental, Médio, Normal e 

Profissional
Mun.: Campo Largo
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  -  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  nº 
661/2022, de 09/11/2022.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituiA mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos 
com especial atenção à manutenção do  Certificado de Conformidade e da 
Licença  Sanitária  atualizados;  b)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação 
CEE/PR  nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art.  66 da referida Deliberação.  Recomendamos à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

                Ana Seres Trento Comin
                                                                                       Presidente da CEMEP
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